
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 
próximo decênio.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

O Objetivo 13 do Anexo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar acrescido da

seguinte Meta 12.d.:

Meta 13.d.: Garantir que toda expansão de cursos de EPT esteja alinhada a

estudo  diagnóstico  das  demandas  do  mercado,  a  serem  concebidos  em

âmbito nacional e regional.

JUSTIFICAÇÃO

Vincular a expansão de cursos de EPT a diagnóstico de demanda (nacional e regional) evita

desalinhamento  formação–emprego,  reduz  evasão  e  eleva  retorno  social  do  gasto.  A

medida  prestigia  produtividade  e  renda,  garantindo  que  novas  vagas  atendam cadeias

produtivas reais e necessidades locais, com atualização periódica e participação do setor

produtivo.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259395290100


